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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete para os Meios de Comunicação Social

Aviso n.º 2450/2008
Nos termos dos artigos 20º e 21º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção que lhe foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
faz -se público que se encontra aberto procedimento concursal de selec-
ção para provimento do cargo de Director de Serviços de Assessoria, 
Concepção e Avaliação do Gabinete para os Meios de Comunicação 
Social (GMCS).

1 — Área de actuação — Direcção de Serviços de Assessoria, Con-
cepção e Avaliação, em conformidade ao disposto no Decreto -Lei 
n.º 165/2007, de 3 de Maio, e no artigo 2º.da Portaria n.º 662 -G/2007, 
de 31 de Maio.

2 — Requisitos legais de provimento — Ser funcionário público 
licenciado dotado de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direcção, coordenação e controlo, que reúna, pelo menos, 
seis anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias, para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licen-
ciatura, em conformidade com o n.º 1 do artigo 20º.da lei n.º 2/2004, na 
redacção que lhe foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

3 — Perfil:
Pretende -se que os candidatos possuam obrigatoriamente experiência 

profissional comprovada na área funcional do cargo a prover.

4 — Métodos de selecção:
Avaliação curricular com carácter eliminatório;
Entrevista pública.

5 — Constituição do júri:
Presidente  -Teresa Ribeiro (Directora do Gabinete para os Meios de 

Comunicação Social).
Vogais: - Lurdes Camacho (Directora de Serviços do Gabinete de 

Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais, Minis-
tério da Cultura).

Hermenegildo Ferreira Borges (Universidade Nova de Lisboa).

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pela 
vogal Lurdes Camacho.

6 — Forma de provimento — nomeação, em regime de comissão 
de serviço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por 
iguais períodos.

7 — Formalização de candidaturas — No prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicitação do presente aviso na bolsa de emprego público 
(BEP), as candidaturas devem ser formalizadas em requerimento dirigido 
à directora do Gabinete para os Meios de Comunicação Social, Palácio 
Foz, Praça dos Restauradores, 1250 -187 Lisboa, remetido pelo correio, 
em carta registada com aviso de recepção, ou entregue pessoalmente 
na Divisão de Gestão de Recursos, na mesma morada, devendo nele 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação do cargo a que se candidata;
b) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e entidade que o emitiu, residência, código postal e número de 
telefone para contacto);

c) Declaração inequívoca da posse dos requisitos legais de provimento 
a que se referem os n.os 2 e 3 deste Aviso.

7.1 — O requerimento deve ser acompanhado de curriculum vitae, 
assinado, detalhado e actualizado, onde constem as habilitações acadé-
micas e situação profissional, nomeadamente, funções que tem exercido 
e respectivos períodos de exercício, bem como, a formação profissional 
detida e comprovada com fotocópia dos respectivos certificados.

7.2 — Os candidatos que exerçam funções no GMCS estão dispensa-
dos da entrega dos comprovativos mencionados em 7.1, que se encontrem 
no respectivo processo individual.

8 — O júri pode exigir a qualquer candidato a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

9 — Os candidatos serão notificados do resultado do concurso, não 
havendo lugar a audiência de interessados, nos termos do n.º 11 do 
artigo 21º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi 
conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

11 de Janeiro de 2008. — A Directora, Teresa Ribeiro. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MI-
NISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.

Despacho n.º 2578/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003, ao 
Leixões Sport Clube, NIPC 500 871 000, para a realização de actividades 
ou programas de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

3 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Despacho n.º 2579/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo  , 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 ao 
Gil Vicente Futebol Clube, NIPC 501 228 802 para a realização de 
actividades ou programas de carácter não profissional consideradas de 
interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, 
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do 
período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de 
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribui-
ções relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma 
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada 
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 
86º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

3 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Despacho n.º 2580/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2004 ao 
Gil Vicente Futebol Clube, NIPC 501 228 802 para a realização de 
actividades ou programas de carácter não profissional consideradas de 
interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, 
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do 
período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de 
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribui-
ções relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma 
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada 
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 
86º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

3 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 




